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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE 
DÉBITO FISCAL. ENCARGO DO DL 1.025/1969. INCIDÊNCIA. 
TESE CONSAGRADA NO RESP 1.143.320/RS AFASTADA. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO.
1. O Tribunal a quo consignou (fls. 502-504, e-STJ): "A parte 
embargante sustenta que a decisão recorrida foi omissa/obscura no 
tocante à fixação de honorários quando já incluso o encargo legal de 
20%, devendo ser revista. Considerando que nada foi mencionado no 
voto-condutor do acórdão acerca da fixação de honorários advocatícios 
uma vez incluído no débito o encargo legal de 20%, agrego-lhe os 
seguintes fundamentos: (...) Todavia, o encargo de que trata o 
Decreto-Lei nº 1.025/69 substitui a condenação do embargante ao 
pagamento de honorários advocatícios, caso ele seja vencido, nos 
embargos à execução fiscal. Esse entendimento, todavia, não se estende, 
por analogia, às ações anulatórias de débitos fiscais, como no presente 
caso".
2. Nos termos da jurisprudência do STJ, "por não se tratar, no caso, de 
embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, e sim de 
ação anulatória de débito fiscal, não se aplica a orientação adotada pela 
Primeira Seção, no REsp 1.143.320/RS (Rel. Min. Luiz Fux, DJe 
21.5.2010)." (cf. EDcl na Desis no REsp 973.698/PR, Rel. Ministro 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 29/11/2010)
3. Verifica-se que o Tribunal a quo decidiu de acordo com a 
jurisprudência do STJ, de modo que se aplica à espécie o enunciado da 
Súmula 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, 
quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 
recorrida”.
4. Ressalte-se que o entendimento pacificado no âmbito do Superior 
Tribunal de Justiça é de admitir a adoção da Súmula 83/STJ para os 
Recursos Especiais interpostos com fundamento na alínea "a" do aludido 
permissivo constitucional (cf. AgRg no AREsp 354.886/PI, Rel. Ministra 
Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 11/5/2016).
5. Fica prejudicada a análise da divergência jurisprudencial quando a tese 
sustentada já foi afastada no exame do Recurso Especial pela alínea "a" 
do permissivo constitucional.
6. Recurso Especial não conhecido. 
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Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, 
Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão votaram 
com o Sr. Ministro Relator.

Dr(a). WESLEY LUIZ DE MOURA, pela parte RECORRIDA: 
FAZENDA NACIONAL" 

 
 

  

Brasília, 06 de junho de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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